
Secrataria Municipal da

Saúde
Fundo fehnttipal d*
CNft: TL4I&.»&/00OI-40

PraçaTiMÉi d«Flr«ftM»73. cancro» Dom Podre • MA

SSlDOM
|S8 PEDRO

SOUCITAÇÀO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO N®
068/2025 - SEMUS

Dd: Assessor Adiniiiislrativo

Para: Secretaria Muiiicipa] dc Saúde

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2()2().

Senhora Secretária,

Considerando a justificalh-a abaixo exposta, solicito dc \'ossa Senhoria a proiTojçivào da
vigência do Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva dc condicionadores dc ar

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, confonne descrições c
especificações no Termo dc Rcfciência c solicitação efetuada pela Secretaria Municipal dc Saúde dc
acordo com a sua necessidade, celebrado entre a Sccrelaiia Municipal dc Saúde c a cmirresa
AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, jxu- mais 12 (do/c) meses.

JustíGcativa:

Primeinunenle devemos elucidar ipic o presente pedido icin como objeto a

PRORROGAÇÃO da vigência por igual período <lo Contração de empresa para
manutenção preventiva c corretiva dc condicionadores dc ar para atender as necessidades
das Secretarias Municipais dc Dom Pedro/MA, conforme descrições c especificações no
Termo de Rercrência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde

dc acordo com a sua necessidade

O referido conU-alo Leve o inicio da sua vigência cm 11 de março dc 2025, icm seu

exaurimcnto no dia I I de março dc 202(i. o ciuc impõe, considerando as boas práticas na
administração pública, a necessidade dc a]ionlanienlo da melhor solução em lem{x) hábil,
sob pena da interrupção da prestação dc serviço c.ssencial ao Município dc Dom Pcdro/MA.

Neste sentido, cnlcndcinos que a prorrogação por nuiis 12 meses, sc fa/. inegavelmente
vantajosa do ponto dc vista econômico, uma vez (jiic desde a criação dos contratos já foi

verificada como vantajosa a pn)posta apresentada por meio da realização dc contratação

direta íúndamentada cm processo adminisli'ali\'o.

Ademais, a realização de novo ceilame público t)u proccdimciilo administrativo impõe o

risco da demora e a possibilidade do aumento no valor do contrato, o <nic dcsalcndc aos

princípios nortcadores da adniinisü~ação pública - eficiência c cconomicidadc.

Alcnriosanic nte,

Andreia Vieira dos Santos Alvg
Secretiu ia Municip<i! dc Saúde

Portaria n" 10/2025
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CONTRAti
COMPRAS E 5
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. f^WCESSO DE ORIGEM
PregSo Eletrônico Na 029/20Í4 ■#^0C£5S0 AOMINISmiJWO:fÍ«e4:ító3.00iy2Õ2<

□  . ,.OBJCTO CONTRATUAL •; .1 l '" -v.r!í4.V ■
k - }^ntr»çao de empresa par* manutcnçSo preventrva e corretiva de condlclonadores da ar para atender as

A Necessidades das Secreiailas Municipais de Dom Pedro/MA, confonne descrições e especificações no
^ ^ ® sollcilaçao efetuada pela Secretaria Munkipal de Saúde de acordo com a sua' í -5^ ^ ^ ssWddeV -f V , . ^v...^ 'ifiae' I, r—t^s 'f* -.4 h- . " '«• < I '

$'^ VALOR CONTRATUAL ;
:  R$ U9.3S0.00 (cento e vinte e nove mil, Ueientos e oitentaTeáSlÉV^â*.

.  VIGCNCIAS CONTRATUAL
; ^ICIAU14 de março de 202S

FINAL: 14 de março de 2026

Secretaria Municipal da Saúde de Saneamento Msico, CNPJ n* 11.4XS.53$/0001-40
Praça TetKeif a de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, MaranhEo.
Andrôia Viera dos Santos Alves, CPF n* 045.xkx.xxx-06

,  • DADOS 00 CONTRATADO
Q •• AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ n» 08.433.447/0001-70

;  ruanovaredencao.i692.renascenca,teresinapiauí
!  norbellnoiuniorgahormall.com. <8613?3C.777« '
'  ̂ Np,RB|J4|S!pDEj;^gJÍ/pQA.^JLVAiUNíOR,CPFne9C».xx>uxM4)0 ■".■ 'X"

i  \ I / '! < . j,. , „
PREÃflõBULOAo! l^elTia>ç<^e á025^^i efeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde

de SprleajriVnto SÜEj^/Níscrit i no CNPJ n« 11.415 53S/0001-40, em observância às disposições da Lei n» 14.133,
j|« ^de>«ril de 2(KrÍ^a pre ença de te^emunhas a^lSonomeadas acordam em assinar o presente TERMODE CONlWlTO^cokent^ Processei de~G<^trat^çSo eU^í^afe, mediante as cláusulas e condições a seguir

114 de^
-..•w »iw s»i*» M- X cm UU>CJ VtfItLia d» UOpUbIÇOcS Qd Lcl íi* lA.ÜJ,

tril de Vna preiença de te^emunhas a^lSonomeadas acordam em assinar o presente TERMOtronco xent^^ Processei de^Ge^trat^çSo ein^í^afe, mediante as cláusulas e condições a seguir

kT\p preunte ú
deeonÕktonadere:

CIAUSULA raiMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇAO (art 92,1 e 11)
ímimentcj tem oofoljieto Contra^tr^emprlesa para manutenção prev
J--> —iderasnècess dadésd ' 'presa para manutenção prev

dekcriçÕes)á4specifi ações rt^ermo de ReferéiKia e solicitaçSà;^etuada pela Sec
deBC<)r{l<^P"^N,sua lecessidaeKxJe acordo com^'B^cmca^és e^e^díções

''Mjp^nfomidaaae om a prmosta^e preço apresemadL péia CqNTRATAWL:

lT\(iva e corretiva
t^ias Municipais de Dom Pec o/MiA conforme
à;«^tuada pela Sec^aria M jnicipat^e Saúde
s e cbcKlições deJimcmTip Ter mo de^feréncia

CtAUSUU SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V)

^JSSí
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2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 129.380.00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reab) em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

.i'
wr
«4̂ FKAÇÕES C ITENS DO CONTRATO

Lote 01

Marca Unidade
Servlto de manuteoçlo preventiva e

corretivi de ar-condicionado do tipo Split
de 9.000btus i ll.OOOtRus, tem epHcacSo
de peças, enilobendo: a eorreçlo de
prottlemas no funcionamento das
umdadet, condemadora evaporadora.
como a ellmlnaclo de (oteiamertio c
Rido anormal; a desobstruçlo da
tuWaçio, o reparo em motor, vemiador.
héicc. turtNrta, compressor, evaporador e
serpentina: o reparo de placas de circuito

eletrônico, vSIvules, correias, ctpacitor e
controle remoto.

Serviço de manutcrtçlo preventiva e
corretiva de er-condlclonedo do tipo Spllt
de lAOOObtus, sem epIicaçSo de peças.
engtolMndo: a correçSo de problemas no
fundonamento das unidades,
condensadora evaporadora. como a
elIminacSo ile totelamento e ruido
anormal; a dcsobstruçio da bibulaçSo; o
reparo «n motor, ventUador, hébce,

turbina, compressor, OMporador e
serpentina: o reparo de placas de circuito
eletrônico, vélvules, correias, capecitor e
controle remoto-

Quant :m'r[T,i?wKZsesKl

CHAMADO

CHAMADO RS 117,00 R$3,S10,00

CHAMADO 30, RS 148,00

ir 2?^

a
lE
IB
I

RS 210,60 ^ 4.200,00 20.

aiS
se
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'  ̂

Vttof para o femactfnanto dH 'peças de
reposiçto nlo rotineiras* (nio ofertar
lances para o Item sob pena de
desdasslflcacio)

] WdBd»>i 'QÚi^ I tWorTaWl '

PEÇAS 1.00 RS82.490.W RS 82 490,00

2.2 - No vilor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçSo
do olíjeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da
contrataçáo.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerSo
dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - S9o anexos a este Instrumento e vinculam esta contrataçlo, independentemente de transcriçSo:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataçSo, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execuçSo do objeto;

2.3.2 - Editai de UcitaçSo e/ou Aviso de Contrataç3o Direta, conforme o caso;
2.3.3-A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

00 PRAZO DE VIGENOA 00 CONTRATO
3.1 ->0 prazo de vigência da contrataçSo terá início na data de 14/03/2025 e encerramento em 14/03/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continues, poderSo ser
prorrogáveis por atê 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto nío for conctuido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
c«a de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

.  \ - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliaçlo, por parte do Gestor do
Cor irato, da vantajosidade da prorrogaçSo, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

/  Hisi ôrico^ ÍSqrtSo do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
rtynkiad i da txmtratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.i -OcopKradon io tem^elto subjetivo à prorrogaçSo contratual.
3.; - Epruso oA^ro rogpfSo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

p^oder i ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançBes de
^ 3araç8q] de injdf hejdade ou impedimento de ijerf iKe contratar com poder público, observadas as
ab anèsqcias dí^pii açSbw { x.

E GESTAG CONTRATUAIS (art 92, iV, VII • XVIII)
' regijnc de eKjgnçSo contratubd^modelos degeuEo e denxecução, assim como os prazos e condições
clusao, entré4a><obserYaçaojr''reb«bimefto da^íUjêtp conLtam no Termo de ReferêiJ^ anexo a este

Bi^SSÍNTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO <art. 92, V « VI)
gamentp ao c^ratado eldemaiWefidiçõe^ a eie^Mçfentes incontr
^arte inwgrapte a este Conlratcx^^. /

entes áncontrbér^ definidos no
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.  .''V-&^ctAusuiAse)cTA-DOREAJusn(art.92,'V)'
~  praços Iniciaimente contratados s3o fixos e irreajustáveis no prato de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o mterregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serSo
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigaçfles iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou nXo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATAfOTE pagará ao
Contratado a import&ncla calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tSo
logo seja(m) divulgadD(s) o(s) índk;e(s} definítivo(s).
6.5 - Nas aferições finais. 0(5) Indice(s) utilizado(s) para reajuste serájlo), obrigatoriamente, o|s) definitivo(s}.
6.6 - Caso o(s) índice($J estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extintofs) ou de qualquer forma nio
poss8(m) mais ser utilizado(s). será(So) adotado(s}, em substituição, o|s) que vier(em) a ser determínado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n* 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.
7.3 - é vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção dak hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

o prescritas essas obr^ações.

do orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

devpn exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

do Integralmente responsável por garantir sua observância.

rá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa cláusula, devendo o
mente ey^Uuais pedidos de comprovação formulados.

prestar, no peld^ONTRATANTE, prorrogável justificadamente.
os da^os pe^ajs paralcumprjiqento da LGPD, Inclusive quanto a eventual

formádos a

ivldi al f»treavefae tratarrantps,réa
KUtidadt, para eri de responsabipuçâc
.iXOs eferidos bancos de dados pe^
ntlr are tlllzação de$s«^dos pela Admi

este instrumento contratual, notadamente

r mantidos em ambiente vtitual controlado.

data. horário eart. 37). com cada acess

ventuais omis.55, desvi

iHT"
iSbS

ss
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais
quando Indicado peta autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o ê 1« do art. 26 da LGPD deverío ser comunicados á autoridade
nackmat.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art W, VW) "V • • • g í,
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrSo à conta de recursos específicos consignados no

iSaRiem mn"i ■■■ Dom Pedro deste exercício, na dotaçSo abaixo discriminada:■IWTII TmilHr^^^W^WBg^-aKlIACÃO.OBCAMENTARlA. - - . . . 1
UMOAOC! 02 10 00 FMS • FUNOO MUNIOPAl OE SAÚDE

OASSIFICAÇAO! 103010056 20290000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE-FMS
NATUM2A OA OESmA; 3.3,90.30.00 - MATEWAL OE CONSUMO

UMOADE: 02 10 00 FMS • FUNOO MUNIOPAL OE SAÚDE

CLASSinCAÇAO: 10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO 00 FUNOO MUNIOPAL OE SAUOE-FMS
NATUWZA OA OESPOA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 — A dotaçSo reíativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovaçSo da Lei
Orçamentária respectiva e llberaçSo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9.1 - Exitf r o cumprimenta de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja |>or ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalliar a execuçío do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetw o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condi^fies estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

^'9<8^;>éCpilca ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
^ ̂CientH caroóftfqda representação judicial da Procuradoria desta administração para adoçSo das medidas
ca ifvehLW. nd^^lo c es^mprimento de obrigações pelo Contratado.
9.1 - ExpMnmentf emiti^ecisêo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçSo do
pr $enfo^rti«o, r ssaKfadí \ os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

H(e interêsM oafa a b )a execuçSo do ajuste.
^ \ >^1-A^ »i(Ustraç Dteriopcçzode 30 (trinfa^as, a contar da data do protocolo do requerimento

NMra depiolr, ad^iridz a profT<»a^(2mottvadC p >r %ual período.
9.! - R^Boríder et entua^ wdidos pe restabéfecime ito do^qulllbrio econõmico-financeiro feitos pelo
co itratonRÍ^ lÍH^azo •nixlp^' (trinta) djai^
^ 0,XNot icar 06. ipltRnte das^gampttas qianto^no inlCÍo d< processo administrativo para apuraçSo de
w cumprir ento ^ líj^suías contra^M^ rws t irmos^ do < rt. 137, da Lei n* 14.133, de.2021.
9.; 1 linjstnç o Mp re popderá pohqual iquprcor ip^tmlsi assumidos pelo Contrati dobqm terceiros,
ali da qu^ tduíados á exe^ idrocontrato/b« ncomo i«rqu» jerdano causado a tercein sem obcorrêncla
da ato dp^ htntack , de seus ^nqpregados. pre »òstos OL sutxjHÍii ados. /''TNv

do«

srpprbmiss
)  qu^

; OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI • XWJ
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« Obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência parte«ss""»ndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e^rfeíU execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

uma vei^o ®"»^egar o objeto acompanhado do manual do usuário comuma versão em português, e da relaçío da rede de assistência técnica autorizada

ío ® decorrentes do objeto, de acordo cem os artigos 12 13 e 17 a 27do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990). '
10.4 - tomunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
íoT^énd ""«Ivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçSo
tart. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

todõíiofeí.rdoiLT"''"',!.'""''™''"" """ ™ ™ w'. "d p'""fixado ̂ lo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados. «-uneçoes resultantes aa
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como oor todo e

SMnhamenm'"^''° ̂ reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
H M contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dosWamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos

a Lt 'TiLT responsável pela fiscalizaçlo do contrato, junto com
Forn^imenW^iíí;" documentos relacionados na Ordem de

das obrigações previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio Coletivo

írli! id" categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas
tmntlL M.!d^ * " legislação específica, cuja inadimplência nSotransfere a responsabilidade ao CONTRATANTE:

il^^ntp^rr''"",!? ® ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
10.11 - Paralisar, por determinaçlo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
10.12 - h^ter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

,  ° execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei paraacomldeflci4it®^ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
(arK.116);

cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
- os que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

das as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
corrente'Me eventual Md^aço no dimensionamento dos quantitativos de sua

os fr̂ vejs^eàrreht« de fatores futuros e incertos, devendo
Iment®^ sua dropost^ão seja satisfatório para o atendimento do

arrolados no art, 124, II, d, da Lei n« 14.133,

deral, estadual ou municitíaL as normas de

empreèi ̂  necessáriosí :tom hí jIlitaçã^Ae conhecimentpKadequatíos, a^perfeito
usulas d sK^ntrato, for ebe^ido is i^fer a]i>,fiqulparn;irfoí/FB<ram 'ntaf^tensílios
lantidaé , quatMade e teci ologiV^ ̂yefão atjende>à^;eéomerjdaçõèvdç,4jM técnica e a

Bi
wm
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traMlho noturno, perigoso ou insalubre. «v^iu «n«5 em

'  ''^'tlAüSUlA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {ait. 92, XIX)
k' escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o

íoTs;~;r^:r'
ertipuVdoZ'tar''^^ " P""

cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

Sídota- cotSo: " ^
contratado"'^*' ̂ condusSo do contrato referida no hem anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) ̂ erá a AdministraçSo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
'"edidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

Ü  "!! j"® oPj«»°de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipuladoIndependentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
UJl - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE

^^uahdo esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que ó
\/ contrato não mais lhe oferece vantagem.

I11. .2-^
Vn itJ^çlc

cedéncia desse

hç^ nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
do tintado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de

eguFddo obc

/ 11. .1-

\ 11.; .2-

;ntrddit

i^tif cação da nio-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
is) me ;es da da^e anlversário^^xtinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
sêiv^ínto ant «s dVc^zm^M^s a ; o^g^ões nele estipuladas, ou antes do prazo nele
mojB^previ tos no)^go 13' da l^n» 14.133/21, bem como amigavelmente.

-O termo de

. ll.i.l-a

rseniorrtt(ii
11.3 2.1 - í

Ipnr lilzado ti
:le>e cisão, se

íipóte e, apillWp^ tam jém m^í^s 1
«ão s JciaUwfVtttodific tção dal íhafida
reM(ii capachf^i de^nc uiro^ti
l - í operação ImSncar m idança
tadoti rmoaditivo para ilt^ção subíefi

:os 1

içãolsubjeft

3 I e 139 da mesma Lei.

^ad« ou da estrutura da empre i^ão <
o^r :rato.
inçay 4 pessoa jurídlp* contra ada. d

lão e

> dos eventi

1^ possíve , será p
;ontratual i já cutr

vi.

^fff^dçsou rareia
s e iind^e\ dosf^

nsejará a

verá ser

! cumbrídos>
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11.4.3-Indenizações e multas. -
11.5 - A extinção do contrato nSo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçSo por meio de termo indenizatôrio (art. 131, caput, da Lei
n.8 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgSo ou entidade contratante ou coní
agente público que tenha desempenhado funçgo na iicitaçSo ou atue na fiscalização ou na gestSo do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso iV, da Lei n.« 14.133, de 2021).

- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 9J, XIVJ r
12.1-Comete infraçSo administrativa, nos lermos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à InexecuçSo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçío parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecuçSo total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execuçSo do objeto da contrataçlo sem motivo Justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5« da Lei n" 12.846, de 1» de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável petas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
li) Impedimento de Üdtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *b°, V e
*d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, S 4», da Lei n« 14.133, de 2021);
iii) Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e*, "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e *d", que

quem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
ultade;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaior da parcela
ida, até o limite de 30 (trinta) dias;

tóHa de O.OTSé (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
IficadOa^té o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
e Integrante a este Contrato.

123-A

raso su

trato po

r a 30 (tri

pripfénto
7 da Le

autoriza a Administração a promover a extinção
rimento irregular de suas cláusulas, conforme

de 2021.

alíneas "e' a "h" do subitem 12.1, de 20% a
vator TO Conba^

htpensatória,pdraVjnexe
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dano caus^fp ao CONTRA
es previdas nehe Contrate
>ie2021í. /
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12.4.1 - Antes da apIicaçSo da multa seri facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n» 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58», da Lei n» 14.133 de 2021)
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

nj - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n»
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.8-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1«. da Lei n« 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-0$ atos previstos como infrações administrativas na Lei nB 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nB 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, ̂  Lei nB 14.133, de 2021).
12.11 -yC CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

ar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
NaciqjtáNe Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ân^o do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
impetQgtento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrata

forma do art. 163 da Lei n« 14.133/21

TRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
ções, nabv^inscritos em^íyida ativa, poderão ser compensados, total ou
devidos pelbsreferjdd órélo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

hros qÚHo contratado po^a com á mesm^rgão ora contratante

TERC£|RA- DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, X)|)
tratação são as estabelecUbs no Termo de

Contrat

iLAOÉáMAQUARTA-JU.TÈRAç0E5
reger-se}ão pel^scipllna |fos aitiv^4 e seguintes nB 14.133, de
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14.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fiterem necessários, até o limite de 2594 (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverSo ser promovidas mediante celebraçSo de termo aditivo, submetido à
prévia aprovaçáo da consultoria Jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de
antecipaçSo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçSo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n» 14,133, de 2021).
14.4 - Registros que nSo caracterizam alteraçSo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a cetebraçSo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n« 14.133, de 2021.

i : íiiH ||I| bVTlMliilini QUIHTA- DOS CASOS OMISSOS ■ ■■ t;.'
15.1-Oscasos (Mnlssos serílo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
da 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n«
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

^^m^HÍOMASeXTA-SUBCONTRATACAO
16.1-As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLAUSUIA DéCIMA SÉTIMA - DAS MSPOSIÇOES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio ofíciaí na
Internet, em atençSo ao art. 91, caput, da Lei n.« 14.133, de 2021, e ao art. 8®, 52®, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçêo
deste Termo de Contrato que nSo puderem ser compostos pela conciliaçSo, conforme art. 92 §1® da Lei n®
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 14 de março de 2025.

ASSINATURAS

PELA CONTRATADA

mf-í

n?Tí os GERAIS LTDA

CRPJ n« 01.483.447/0001-70

RBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL

hbSbhB
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^KKESSO DE ORIGEM
Pre^o Eletrônico N« 029/2024 . v í-h' - •

AOMlNlSTRAT^RÍJ^W^^i^iny^:
D':. OWETO CONTRATUAL - -f r^^-^^;Ê?^!SSáaÍ^(Siíí(l2^
^ 1 Contfaçlo de empresa para manutençSo preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender 4s
^ Recessldades das Secretarias Munltípals de Dom Pedro/MA, conforme descriçfles e espedflcacSn rte

r"^° « solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
Vi q;,-.Af-, -necessidade

RS 129.380,00 (cento a rinte « nove mil,

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 14 de março de 2025
FINAL: 14 de março de 2026

-r- ?ífi

ÒAOÔSDOCOÁmu&ÀffrE -
Secretaria Municipal de Saúde dt Saneamento Búslco, CNPJ n* lS.415.S3S/0001-40
Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro, MaranhBo.
Andréía Viera dos Santos Alves, CPF n« 045.xxx.xxx-06

^  X DADOS DO CONTRATADO '

^ >> AGATHA SERVIÇOS GERAIS ITDA, CNPJ n" 08.483.447/0001-70

.  «UA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA, TÊRESINA, PIAUÍ
V norbellnoíunlofgahotmall.com. (86)3235-7728,

M'T>Í X'. Ít9.í*8fLlfiP DE j;;Afii!J^Q^lLyAJUNlQíV CPf n» 903.XXXJ«X-00
T \ ■ i' / I s'

r  ■ - preAmbulo
Ao i l^ífm^ç(^e: oas^^fjefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
Nlç ̂rleajHénto ffíw o,.ttíscrita no CNPJ ns 11.415.535/0001-40. em observância às disposições da Lei n' 14.133,
de l^de>Mril àeTJX V"a presença de ht^emunhas a^fítonomeadas acordam em assinar o presente TERMO
DE CON^RATO^co rent^cj Processo de"€^trat|çSo e n e>i«afe, mediante as cláusulas e condições a seguir
en incladáv/ nJ I

aAUSUlAraiMEiRA»DOOBJETOEDAVINCUlAÇXO(art.92,lell)
^^>íT\0 preiente hs^flentojtem M^Weto C mtradkíae emprjesa para manutenção prev&n^jva e corretiva
deKon^içtoji^efes ( e ar p^ajaurtoer as nèeçss d^ésdss S^çtarias Municipais de Dom Pec conforme
deicríções)n$pecíri ações^t^Qermo de Referi ̂ ia e so lcitaçSo;^etuada pela Seçutaria M inícip^e Saúde
delacorctd^m^ua lecessidad^^ acordo com ave^peci ''ica^ése^()diçõesd^mc a^VipTei mode^eferéncia'^^^^nfojmidaclt^ om a prcjposta^preço ap eseiiH^ Lpéla CaNTRAT^DA^

CLAUSUIA SEGUNDA-DO PREÇO («rt. 92, V)
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2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trexentos e oitenta reab) em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

fSPKfFKAÇdES E ITENS DO CONTRATO

Lote 01

Merca

Serviço de rnar>uter>clo preventiva e
correOva de ar^condiciocudo do tipo Split
de S.OOObtus t ll.OOObtus, tem apUcacSo
de pecai, englobando: a correçio de
problemas no funcior>amento das
unidades, condensadora evaporadora.
como a elimInácio de gotelamento e
niMo anormal; a desobstruclo da
t\Autac<o. o reparo em motor, vemHador.
héVee, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito
elebdnico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.
Serviço de manutenclo preventiva e
corretiva de ar<ondlcionado do tipo Spllt
dl U.OOObtus, tem aplicaclo de pecas,
anflobando: a correclo de problemas no
fundenamanto das unidades,
condensadora evaporadora, como a
ellminaclo de totelamento e ruído
anormal; a desobstruçlo da tubiriaçáo; o

reparo em moter, ventHador, héHce,
turbina, compressor, eviporador e
serpeiRIna; o reparo de placas de circuito

aletiMcOb válvulas, correias, capacitor e
controla remoto.

Unidade Valor Total

CHAMADO RSnS.SO R$34.740,00

CHAMADO 30.00 RS 117,00 RS 3.510,00

Ii
m

lá

i

CHAMADO 30,00 RS14S.00 RS 4.440,00

Mli

IS

I
aB
IB

4

J

.200,00«:m,* r t» é

I

9IK
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a  t

Valor para o fttmaeimcnto dat 'paçat de
repofiçlo nlo rotineiras* (rdo ofenar
lances para o Item sob pena de

'7:"^
S3r

wttl»

Unidade

I

itó6üsa65$a:?it

2.2 - No valor acima estSo induldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçSo
do objeto, inclusive Wbutos e/ou impostos, encarfos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminlstraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integrai do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos eNitIvamente executados.
2.4 - Slo anexos a este Instrumento e vinculam esta cont rataçáo, independentemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataçSo, em especial as cláusulas especificas quanto
a forma de execuçSo do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de ContrataçSo Direta, conforme o caso;
2.3.3-A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

00 PRAZO DE VIGENOA DO CONTRATO .
3.1-O praio de vigência da contrataçlo terá Início na data de 14/03/2025 e encerramento em 14/03/2026, na
forma do art%o 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderSo ser
prorrogáveis por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
c^ de culpa do contratado, previstas neste Instrumento.

A prorrogaçSo de que trata esse item é condicionada à avaliaçSo, por parte do Gestor do
rato, da vantajosidade da prorrogaç3o, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

stSo do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

da cqntrataçSo, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,
o tem^eito subjetivo á prorrogação contratual.

e contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
poder^ ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançOes de

j Impedimento de li6ifÍN.e contratar com poder público, observadas as

«.«i MODELOS DE EXECUÇAO E 6E5TA0 CONTRATUAIS (art 92, tV, Vil t XVlll) .>
[jçáo CfjntratuMjai^modelos de^^e^Eo e dejexecução, assim como os prazos e condições
NpbserfaçSof^rebebimeato dqxíojêtp constam no Termo de Referérjcfe. anexo a este

AUSLnÍMUINTA>DASCONDIç0ESDEPA6AMENTO(art.92,yeVll : '
gamentp ao cofKratado e demai^5ÍphdíçOe^ a ele referentes cncontrao*^ definidos no

integrapfe a este
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- •ClAüSÜÍA$OnrA-DOREAJüSTe(»rt92,V)--'''v.:-^'-:\'®Bí?!ía^.i3B^^v ■ ■6.1 - 0$ preços inicialmente contratados sSo fixos e Irreajustávels no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serSo
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigaçSes Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mfnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últinw reajuste.
5.4 - No caso de atraso ou nío dfvulgaçSo do($) Índice ($) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tSo
logo seja(m) divutgado(s) o(s) (ndice(s) definítivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(io), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 -Caso o($) índicefs) estabelecidofs) para reajustamento venhaim) a ser e*tinto(s) ou de qualquer forma nSo
po$sa(m) mais ser utiiizado(s), será(So) adotado(s), em substituição, o|s} que vier(em) a ser determinado(s} pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerSo novo índice oficial, para
reajustammto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

sa

7.1-Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverSo cumprir a Lei ns 13.709,
de 14de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6> da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção ̂  hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

ão para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
o preKátas essas obrigações.

,  ̂ , doçpntpatqdoorientaretreinarseusempregadossobreosdeveres,requisitoseresponsabilidades
de

devpn exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

do integralmente responsável por garantir sua observância.

rá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
mente eyèntuals pedidos de comprovação formulados

prestaK no>razQ^xadd pelONCONTRATANTE. prorrogável justificadamente.
os dados pe^s^s para|cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

dos a pirfir de deste instrumento contratual, notadamente

r mantidos em ambiente vjirual controlado.

art. 37), com cada acesso, dara. horário e

ventuais omissões, desv

ráral, a fim de

hipófé&aS'previstas na
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais
quando ficado peta autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou'
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Oi contratos e convênios de que trata o § l# do art, 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
naoonal.

»^IIIÍilÍalÍiiáll^'QlAUSUU<XTAVA-DA DOTAÇÃO orçamentaria -8.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçSo correrSo á conta de recursos específicos consignados no
Orçameítto Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercido, na dotacao abaixo discriminada-

ri rí.rrrT
UraOADli 02 XO 00 FMS - FUNOO MUMCmat OE SAÚDE

OASSinCACAO: 10 3010056 2029 0000 MANUTENÇAo DO fUNOO MUNICIPAL OE SAUDE-FMS

NATUREIA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO

WmOAOC: 02 10 00 FMS - FUNOO MUNK3PAL OE SAÚDE

OASSmCAÇAOi 10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNIOPAl DE SAUDE-FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERNOÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotaçSo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçSo da Lei
Orçamentirta respectiva e DberaçSo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

■■■■■■■■■UmNlMOAliTBRIGACOES 00 CONTRATANTE (art 92, }(,}OpXIV> "
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçSo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5-Efetivo pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condijílw estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

6-yKp\\cB ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato
Cientil car o óptfqde representação judicial da Procuradoria desta administraçio para adoçSo das medidas

cabfveKouc ndp^ desrainprimento de obrigações pelo Contratado.
emitir^ecisõo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execuçSo do
ssalvAfw os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

a execução do ajuste

m

m
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ÒS-LÍ™"'".?" ™ P'"- 'Pá»™p de 24 (.í„,. e qu.„o) hoeo, ,„e antecede a dtna da
W S 'T"''"''''" ° '""-P''"""" "P P-'° P'-«P. CP- 4 devida coC-vtçlo
íart 13"!ll. '" °" "" """""" ■"• "PCPddade superiorlart. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaç3o por eles solicitados

fixando ^"bstltuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
-cu" ™.:rernt^ - da10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como oor todo e
acomoanha™^^ ^ Administração ou terceiros, nSo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ocontratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos^amentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos
a Notí TrT «o responsável pela fiscalização do contrato, junto coma Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
romecimento/Serviço.
10.9-Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. ConvençSo. Dissídio Coletivo
«clk n w" equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
tmntitv ® previstas em legislação específica, cuja inadimplência nSotransfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

ÍÍ-ÍÍT ® ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - ̂ ter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas
M conjWÕe 1 exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
lO^- Cui tprlr, d^nte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
^ aqa com defí»^ Ib^sara reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de careos
pr vistH^í tegl^çí 9 (artvlie);10 14--CoíÀ^var a resei^e cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

9 bmp|»|a|los que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
bre tMas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

^Açus dl correntrf^dçeventual Md &qço no dimensionamento dos quantitativos de sua
Hve quahto aos cusjos Vqriávejs^et arrehtes de fatores futuros e incertos, devendo

^s, ca » o ^ ̂  inicWmenf^^ sua | ropost^ão seja satisfatório para o atendimento do
nb^çl 9, e^( qbqndo bcorfdf Jgíhn do: eveptós arrolados no art. 124, II, d, da Lei n» 14.133,
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V •3f^^.;í^í5^SUtA DÍOMA PRIMEIRA - DA extinção CONTRATUAL (ait. 92, XIX)
éllrA^Z V por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o

SípuiJdX^r.o"!'''''" " p-d
cinduraín" cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçSo do cronograma
nxdao pára o contrato:

TOWMTADo"''^ * conclusão do contraio referida no item anterior decorrer de culpa do
a) ficará ele constituído em mora, sendo-íhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; ^
b) poderá a Administração optar pela extinçSo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1T2 -Em se tratando de objetode natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado
independentemente de terem sido cumpridas ou nSo as obrigações de ambas as partes contraentes.

1^1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
✓^uahdo esta nSo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que ó
contrato nlo mais lhe oferece vantagem.

L  "esta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hajaX"j9tifitaçac do wn^tado pelo CONIRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
edência desse

Rfmos de

da|a da co

^^ôtifjcaçao da nJo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
lóis) meses da ds t^e anrversário^^xtlnç3o contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
'® Sei\e>|tinto ant •$ dVc^jm^nâas a; ob^lg^Oes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
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21.4.3 - Indenizações e multas. ^
11.5 - A extinçSo do contrato nSo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
flnanralro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniiatórioíart 131 caout da Lei
n.814.133, de 2021). ' '
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgSo ou entidade contratante ou coní
agente público que tenha desempenhado funçSo na iicitaçío ou atue na fiscalizaçSo ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau
(art. 14, Inciso IV, da Lei n.« 14.133, de 2021).

!H^7>'ÍfitÃ»ftHA:D£C|MASE6UND^ - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, Xl\^
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n« 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à Inexecução parcial do contrato;
b) der causa è Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5» da Lei ns 12.846, de 1< de agosto de 2013.

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2», da Lei n" 14.133, de 2021);
il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
'd' do subKem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §48, da Lei nS 14.133, de 2021);
lii) Declaração de Inldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", 'T, "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que
ju^quem a imposição de penalidade mais grave (art-156, §5b, da Lei n» 14.133. de 2021).

>^hlultade:
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimp^a, até o limite de 30 (trinta) dias;

N. MoratôHa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
lnJus|ificado^é o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

N»weMfüa<lo, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
ReTu^la, p< rte integrante a este Contrato.

/  o ® sufleNçr a 30 (trmWÍjàias autoriza a Administração a promover a extinção
yr db^i trato po(des^umprínifentonu cbfi^rimentoirregulardesuascláusuias, conforme
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12A1 - Antes da aplicaçSo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinie) dias
utels, contado da data de sua iniimaçSo (art. 157, da Lei n« 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

? prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14 133 de 20211
no « «""mlnhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
corí^enTe recebimento da comunicação enviada peia autoridade

realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
TI j Observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.8- Na apUcaçSo das sanções serSo considerados (art. 156, §ie. da Lei n« 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n# 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida lei (art. 159).
12.10 - A personalidade jurkUca do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n» 14.133. de 2021).
12.11 -yó CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

ar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fíns de publicidade
dastrd Naciqiíí^Empresas tnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ãimHto do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
impedtirento de Ikítar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
litacão TB forma do art. 163 da Lei n» 14,133/21.

TAOO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita
ções, nSbvinscritos erp^lyida ativa, poderão ser compensados, total ou
devidos peibsreferídd órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratado po^a com ó mesm^rglo ora contratante.

RA- DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII)
tratação são as estabelecidas no Termo de

IB
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14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverlo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à
prévia aprovaçlo da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n» 14.133, de 2021),
14.4 - Registros que nSo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçSo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n« 14.133, de 2021.

15.1—Os casos omissos serSo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n» 14,133,
da 2021, • demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n<
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

SEXTA - subcontrataçAo
16.1 - As regras para subcontrataçSo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte Integrante deste Contrato.

WtíÃfCÂDÍOMASÉTIMA-DASDISPOSIÇÕESFlfíAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PN^), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atençSo ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8», §2», da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7», §3«, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1<, da Lei nB
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 14 de março de 2025.

ASSINATURAS.

TANTE PELA CONTRATADA

Kr:
os GEltAIS LTDA

CRPJ n« M,483 447/0001-70

RBEUNO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

responsável legal
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DOM
PEDRO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condiclonadores de ar
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente requerer que
Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 10/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

27/02/2026

Sônia Lúda Lopes Feitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n" 04/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpal de Saúde
CNPh n4t5^5/0001-40

Praça Tweiis de Freitas. 72, centro - Dom Pedro • MA

pnEFcrruR* de

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0227.002/2026 - SEMUS

À Assessora Administrativa
Sra. Maria Erivalda Araújo Uma

Senhor Assessor,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação da Contração de empresa para manutenção preventiva
e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência
e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade,
solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício á empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alves'

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025



Secretaria Municipal de
raEFBTVMDe

DOMFundoMuildpaldeSaúde ji ri
CNPJ: M1&Í3S/000I-4O PcDRw

Praça Teixeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro • MA

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0227.002/2026 - SEMUS

Dom Pedro/MA, 03 de março de 2026.

A EMPRESA AGA THA SERVIÇOS GERAIS L TOA

Situada na Rua Nova Redenção, n° 1692, Bairro Renascença, Teresina - PI, inscrita no CNPJ
sobon.° 08.483.447/0001-70.

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 068/2025-SEMUS, celebrado

entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA,

que tem como objeto a manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de

ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,

conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de SAÚDE de acordo com a sua necessidade,
viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de

prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 14 de
março de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;
•  Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade
do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão
de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a
contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e

jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



04/03/2026, 11:30

M Gmail

Gmail ■ Notificação de Renovação Contratos /

V-^>Dom Pedro <licitacaodompedro@grKail.êohi> ̂

Notificação de Renovação Contratos
2 mensagens

Dom Pedro <lícitacaodompedro@gmai1.ram>
Para; norbeiinojunlor@outlook,com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação Contratos.

4 de março de 2026 às 09:52

3 anexos

A Notmcação Renovação Termo de Contrato 068-202S-SEMUS.pdf
^ 408K

^ Notificação de Renovação Contrato 067-2025-SEMAFIN.pdf
" 436K

^ Notificação de Renovação Temio de Contrato 069-202$-SEMAS.pdf
416K

Norbelino Júnior <nort)etínojunior@outiook.com>
Para: Dom Pedro <lidtacaodompedro@gmail.com>

Prezados, bom dia!

4 de março de 2026 âs 10:13

Segue anexo reposta positiva quanto ao questionamento à renovação dos contratos n° 067,068 e
069/2025.

Favor confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Norbelino de Carvalho e 5. Júnior

Sócio - Administrador

AGATHA SERVIÇOS

(86) 3235 - 7728

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 4 de março de 2026 09:52

Para: norbelinojunior@outiook.com <norbelinojunior@outíook.com>
Assunto: Notificação de Renovação Contratos

[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

«PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO DOM PEDRO • SEMAS.pdf

hltps://mail.google.cofn/ma(l/u/0/''ik=6f4d4c32a2&vlew"pt48eafch=al1&pemtthld=tr»read-a:r1963816270341t)94294&8impl=msg-a;r500l08l75404...



04/03/2026.11:30 Gmail - Notificação de Renovação Contratos

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO DOM PEDRO ■ SEMUS.pdf
121K

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO DOM PEDRO - SEMAFIN.pdf

rittp8J/mail-google.com/niail/u/0/?ik=6f4d4c32a2&vie\«=plSsearch=all&permtliia=threacl-a'.r19638l6270341094204&simpl=m8g-a:r50010B175404... 2/2



c/i^atka.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO 068/2025

Prezados Senhores,

A empresa AGATHA SERVIÇOS GERIAIS LTDA. em resposta à notificação de
manifestação de interesse em renovar o Contrato n". 068/2025 com vigência até 14/03/2026
sob o Processo n° 2024.0523.001/2024. vem informar que tem interesse na sua renovação
pelo período de 12(doze) meses, conforme a Cláusula Terceira do referido contrato o Lei
14.133/2021, com Reajuste de Preços pelo IGP-M (FGV), exclusivamente quando houver
variação positiva, conforme permitido na Cláusula Sexta com as mesmas condições
especificadas nas cláusulas contratuais.

Assim, solicita-se que;

a) seja aditivado o contrato por mais 12 (doze) meses.

b) seja aplicado o reajuste contratual apenas quando o índice acumulado do período for
positivo;
c) caso o índice apurado seja negativo ou igual a zero. seja mantido o valor contratual vigente,
sem qualquer redução.

Tal pedido encontra amparo nos princípios do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e da
razoabilidade, bem como na própria finalidade do reajuste, que é a recomposição da inflação e
não a diminuição da remuneração contratada.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e considerações.

Teresina (PI) 04 de março de 2026.

Atenciosamente

02noa Iko e ^iÍaj(Oít,
Norbetino de Carvalho e Silva Júnior

Sócio Administrador

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ: 08.483.447/0001-70- Rua Nova Redcntâo. WIÓW - Renascença.
CEP: 64.082-480 Teresina -PI. FONE / FAX: (86) 3235-7728 / 98100-9030 - e-maü: norfaelinoiunionanuilonlc cnn
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
ic^
««.rti"'--'

NCncRODEMSCRICJIO
064UM7/IWO1-T0
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m
MtNISTéRIO DA FAZENDA
Secretaria da RaceKa Federal do BraaII
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO positiva com EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Noma; AOATHA SERMC08 GERAIS LTDA
CNPJ: 08.483A47/0001.70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procursdoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estatratecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente féderativo, para
todos os õrgõos e fundos pijit>licos da administração direta a ele vinculados. Referem á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contn'buições sociais [irevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n*' 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratoltamente com base na Portaria Conjunta RFB/PQFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emiüda ás 16:34:52 do dia 11/02/2026 <hora e data de Brasllla>.

Válida até 10/08/2026.

Código de contrde da certidão: 0378.F2C2AO36.DC2C
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Voltar imprimir

CAiXA
CAfXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.483.447/0001-70
Raiâo agatha serviços gerais ltda

Social:

Endereço: R nova redenção 1692 / renascença / teresina / pi / 64082-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nSo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:15/02/2026 a 16/03/2026

CertiflcaçSo Número: 2026021504341420519732

Informação obtida em 20/02/2026 11:24:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

20/02/2026, U:



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DB DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.483.447/0001-Vo
Certidão n': 9722340/2026

Expedição: 11/02/2026, ás 16:36:24

Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que aqatba serviços obrais ltda (matriz e piliais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 08.483.447/0001-70, não CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 8B3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da C6JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.ju8.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IMPORKAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Tréüsalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvxdaa e BugeatSes: cndtvtat.jus.bx



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2600010323687896

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70
Nome/Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

Inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima Identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/02/2026 11:05:31
VÁLIDA ATÉ 21/04/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

Código de Autenticação: EE12B2EO-8D06-4F9E-BAC6-070FD21A157A

Astinado digitalmente por SECRETARiA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PiAUi CNPJ:
0S.5S3.5SeAX)01-81
Dato: 20/02/2026 11:05:35 -03:00
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010223712225

CPF/CNPJ; 08.483.447/0001-70
Nome/Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda nâo registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legai prevista no artigo 149 da Lei

Federal no 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE débitos em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/02/2026 17:10:17
VÁLIDA ATÉ 21/04/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticação no
site httDs://siatweb.sefaz.DÍ.Qov.br/Dortal-DublicQ/.

Código de Autenticação: F448FA96-87EC-4A59-AA20-F0B2O7E3DABC

AMinado djgftalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PiAUi CNPJ:
06.693.556/0001-91
Data: 20A)2/202617:10:21 -03:00



ESTADO DO piau!
PREFErrURA MUNICIPAL DE TERESINA

^  ̂ COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
^  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 013^65/26-85

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70

Contribuinte; AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efistivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art 362 da Lei Complementar n°
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art 457 da Lei Complementar n**
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

EmissSo: Teresina-PI, às 14:02:13 h, do dia 09/02/2026.

Vaüdade: 10/05/2026

CertidSo sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitaçlo desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n" 11333/2011.

Códgo nteatkid^ 6DDt439628BDS3BI

N^Virl
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CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO HUNICIPiO J
Lavrada no dlt

Vélldaatt lOMm»

Código eontrcMa •■WS.BMItMS

Em noiM do centrlbulnta abaixo Wantlflcade:
CPf/OlPJ: 0l.aM47mei-7« Contribulnti; AQATHA SERVIÇOS OERAIS LTDA

Endaraço; RUA NOVA REDENÇÃO, im ComolomenIo; Balira: BAIRRO RENASCENÇA Odada: TERE8INA EaOdo: PI
Cap: SAOU^SO

Para matw acaaaar o BNa uMn:

U/02/2026,09:37



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 26/02/2026

Data de validade: 26/04/2026

NOME: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

N° da certidão: 12600855467

Código de Validação: 3bc11f69ec

CNPJ: 08,483,447/0001-70

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peto soíicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuldafs) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada,

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil,

Observações:

a) Os dados do(a) soíicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 16 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvvw.tjma,jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/02/2026 14:14:50

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

CNPJ: 08.483.447/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo MunkHpal de Saúde

CNPI'. n4IS.535/0001-40

PraçaTeóceIra de Freitas, 72. centro-Dom Petfro-MA

PeFfFiruMDE

DOM
PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n© 2026.0227.002/2026 ~ SEMUS

Dom Pedro (MA), 05 de março de 2026.

Do: Assessor Administrativo

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de
contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

D^rição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

Valor Total: R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais)

Atenciosamente,

Maria Erívalda Araújo Lima

Assessora Administrativa



PREFEITURA DE

lÕ! DOM
PEDRO Rutsi''-'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Assessoría Administrativa.

Encaminho dotação orçamentária para Contração de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condiclonadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade

ORGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITU^ MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE-FM5

3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS
3.3.90.39 - Outros Servicos)De Terceiros - Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 05 de março de 2026

JOSUÉ SOUSA

C;fe^MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Saúde
Funde Munictpaí deSeúd»
CNPI: IMI&S36/000I-40

Praça T«KakadeFr«tt«».72.e8mra -Dom Pedro - MA iSSS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no 2026.0227.002/2026 - SEMUS

Dom Pedro - MA, 06 de março de 2026.

Da: Assessorla Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhores

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,
cujo objeto é a Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência
e soiicítaçâo efetuada peia Secretaria Municipai de Saúde de acordo com a sua

necessidade.

Maria Erivaida Araújo Lima
Assessora Administrativa



Secretaria Municipa! de

Saúde
Fundo Mifiltípal de Saúde
CNPJ: 11>t1S^S/0OCn-40

Praça Teixeira de Freitas. 72, centro - Dom Pedro - MA

PREFBTURXDE

^DOM
ImÍ PEDRO

MINUTA - TERMO ADITIVO DE PRAZO NS 01/2026

2 REF. CONTRATO NS 068/2025 - SEMUS
1 SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nS 029/2024
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523.001/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade.

VALOR CONTRATUAL

R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ ns 11.415.535/0001-40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Andréia Viera dos Santos Alves, CPF n® 04S.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

^  AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA, CNPJ nS 08.483.447/0001-70
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA, TERESINA, PIAUÍ
norbelInoíunioriSthotmall.com . (861 3235-7728.

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR, CPF nS 903.XXX.XXX-00

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxx de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde

e Saneamento, inscrita no CNPJ nS 11.415.535/0001-40, e em observância às disposições da Lei 14.133, de
is de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação
do prazo de vigência contratuai, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ns 068/2025 -

SEMUS por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogada
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei ns 14,133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)
2.1 - O valor da contratação e de R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais), conforme

descrito no quadro abaixo:

Página 1 de 3



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munidpaj de Saúde
CNRI; 11415^/0001-40

F^aça Teixeira de Fieltas,72. centro - Dom Pedro ■ HA

PREFETOMOE

DOM
PEDRO

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRAlÒ
Lote 01

Descrição

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de

ar-condicionado do tipo Spiit de S.OOObtus à
I 12.000btus. sem apiicação de peças,
' englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eiiminação degotejamento
e ruído anormai; a desobstrução da tubulação; o
reparo em motor, ventilador, héiice, turbina,

compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas,
correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
ar-condicionado do tipo Split de IS.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de

problemas no funcionamento das unidades,

condensadora evaporadora, como a eliminação

de gotejamento e ruído anormai; a desobstrução
da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

héiice, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de

ar-condicionado do tipo Spiit de 22.000 a

30.ü00btus, sem apiicação de peças,

englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eliminação de gotejamento

e ruído anormai; a desobstrução da tubulação; o

reparo em motor, ventilador, héiice, turbina,

compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas,

correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de

ar-condicionado do tipo Spiit de 48.000 a

SO.OOObtus, sem aplicação de peças,

englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eliminação degotejamento

e ruído anormai; a desobstrução da tubulação; o
reparo em motor, ventilador, héiice, turbina,

compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas,

correias, capacitor e controle remoto.
Valor Total do Lote 01

Unidade Quant Valor Unit | Valor Total

CHAMADO 300,00 RS 115,80 I RS 34.740,00

CHAMADO RS 117,00 RS 3.510,00

CHAMADO RS 148,00 I RS 4.440,00

CHAMADO RS 210,00 I R$4.200,00

Lote 02

bem Descrição i

Valor para o fornecimento das "peças de

1  reposição não rotineiras" (não ofertar lances

para o item sob pena de desclassificação)
Valor Total do Lote 02

Unidade

R$ 23.730,00

Valor Unlt. i Valor Total

R$ 82.490,00 RS 82.490,00

R$ 82.490,00

Valor Total Global R$ 129.380,00



Secretaria Municipal de

Saúde
FtfndoMuntdpíl de Saúde
CNPI: n4iS33S/0CI01-40

PraçaTeixeira de ReKas, 72. centro ■ Dom Pedra - MA

wrnTumoE

DOM
PEDRO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

~  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ~ |
UNIDADE: 02 10 00 fMS • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 301 Q0S6 2029 0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 00 FMS ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 3010056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

3.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e iíberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nP 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nS 14.133, de 2021, e ao art. 8s, §2S, da Lei nS 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§39, inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ANDRÉiA VIERA DOS SANTOS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N9 10/2025

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

CNPJ n9 08.483.447/0001-70

NORBELÍNO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL

Página 3 de 3



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Muiltípal <le Saúde
CNP): 11415^0001-40

Praça Teiwjra de Frtftas,72,centro - Dom Pedra • MA

PAEF&TUlUOe

DOM
PEDRO

OBJETO; Termo Aditivo ao Contrato de para manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade,

Processo Administrativo ns 2026.0227.002/2026 - SEMUS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 10 de março de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



PGM
PROCURADORIA

OCRAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

I

PARECER

ADmVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N^ 68\2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 2026.0227.002/2026 - SEMUS

REFERÊNCIA: Contratação de Empresa para Manutenção Preventína e Corretiva

de Condidonadores de ar para atender as Necessidades das Secretarias

Municipais de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo

de referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de

acordo com a sua necessidade.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO
CONTRATO FUNDAMENTADA NO ART.
132, DA LEI NO. 14.133/2021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
Contratação de Empresa para
Manutenção Preventina e Corretiva de
Condidonadores de ar para atender as
Necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro-MA, conforme descrições e
especificações no Termo de referência e
solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade.

.  CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação de

Empresa para Manutenção Preventina e Corretiva de Condidonadores de ar

para atender as Necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro-MA,
conforme descrições e especificações no Termo de referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade,

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. r



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO município

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNP]; 06.137.293/0001-30 -

para o exercício de 2024, por melo de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no

art. 132 da Lei n°. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria

de Administração e Finanças. No documento que solicita a manilBStação da assessoria

jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo

2026.0227.002/2026 - SEMARN foram enviados a ele, para elaboração do aviso de

contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

Consta nos autos minuta do Aviso de Conüatação N°. 010/2022, para análise. Por

fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar

parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 132, da Lei n°. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n®. 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que

a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 132 da Lei n®. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é

viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados.

Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser

afostada, a aitério do administrador, para atender o interesse público de forma mais

célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 132, da Lei n°. 14.133/21, com atualização de valores

dada pelo Decreto n® 10.922/2021, A formalização do termo aditivo è condição para a

execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela administração no curso da

execução do contrato, salvo nos casos de Justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

Sabe-se que cabe ao administrador fozer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefido desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o

interesse público que a conü-atação direta proporciona.

É certo, contudo que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO HUNiCiPIO iÕ!
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30 _

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de
prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à
administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no edital
sob pena de resultar em ofensa ao principio da isonomia, da proposta mais vantajosa
para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade
que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n"
68/2025. razão pela qual. ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela
possibilidade jurídica do Aditamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 132, 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica
manifesta-se pela legalidade do processo de Aditivo do Contrato, inclusive da minuta do
Contrato N». 68/2025, para a Contratação de Empresa para Manutenção
Preventina e Corretiva de Condicionadores de ar para atender as Necessidades
das Secretarias Municipais de Dom Pedro-MA, conforme descrições e
especificações no Termo de referência e soiicitação efetuada peia Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, pelo regular prosseguimento
do feito.

Salvo melhor 3uízo. É o PARECER.

À apreciação da Seaetaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 11 de Março de 2026

Kewerson Luna F. de Souza
OAB\MA 17.240
Assessor lurídico

Praça Taixaira da Fraltas, ti° 72, Centro, CEPi 65765-000. Dom Padro - MA.



Secretaria Municipal de

Saúde
Rindo Muniopal d* Saúde
CNR: ]U15£35/00(n-40

Piaça Teiielra de FreAss.72, centro - Dofli Pedro - MA

PKFEmiRADE

^DOM
iSi PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretária Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA

Sra. Andréia Vieira dos Santos Alves

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho iniciai, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;

3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 11 de março de 2026.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo UunIdpBl da Saúda
CNP): n^ts^oooi-w

PiaçaTeixeira de Fraitas, 72, cantro - Dotn PeAo- MA

PWFEmjU DE

DOM
PEDRO

REFERÊNCIA: Prorrogação da vigência do contrato de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0227.002/2026 - SEMUS

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria

Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos

do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do

contrato com a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no CNPJ sob o n® 08.483.447/0001-70, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no

valor de R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais)

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 12 de março de 2026.

Andréia Vieira dos Santos Alvesí

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 10/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
Rjnds MunldpsIileSirtilt
CNPI: n4l6.S3$/0Cm-4a

Preçi Tabcaka d* Frdtn, 72. caMrs - Oura Mra - HA
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TERMO ADITIVO DE PRAZO N» 01/2026

REF. CONTRATO N8 068/2025 - SEMUS

SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO ns 029/2024
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523.001/2024

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da Vigência da Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

VALOR CONTRATUAL

R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

^  INICIAL: 14 de março de 2026.
FINAL; 14 de março de 2027.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPI n< II-AIS-SIS/COOI^AO
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Andréia Viera dos Santos Alves, CPF nfi 045.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

O AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPI nB 08.483.447/0001-70
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA, TERESINA, PIAUÍ
norbelInoiunioríBlhotmaU.com, (85) 3235-7728,

NORBELINO DE CARVALHO E SILVAJUNIOR, CPF nB 903.xx*.*xx-00

PREÂMBULO

Aos 12 de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento Básico, inscrita no CNPJ ns 11,415.535/0001-40, e em observância às disposições da Lei nB 14.133,
de Ifi de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ns 068/2025 -
SEMUS por mais 12 (doze) meses, a partir de 14/03/2026 até 14/03/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)

2.1 - O valor da contratação é de R$ 129.380,00 (cento e vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais), conforme
descrito no quadro abaixo:

'ágina 1 de 3
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CÒNTRATÕ
Lote 01

Deiolçlo IV

Serviço de manutenção preventiva e corretiva
de ar-condicionado do tipo Split de S.OOObtus á
12.000btus, sem aplicação de peças,
englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora
evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução
da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
bélice, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito
eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva
de ar-condicionado do tipo Spllt de IS.OOObtus,
sem aplicação de peças, englobando: a
correção de problemas no funcionamento das
unidades, condensadora evaporadora, como a
eliminação de gotejamento e ruído anormal; a
desobstrução da tubulação; o reparo em
motor, ventilador, hétice, turbina, compressor,
evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor
e controle remoto,
Serviço de manutenção preventiva e corretiva
de ar-condiclonado do tipo Spllt de 22.000 a
SO.OOObtus, sem aplicação de peças,
englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora
evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído artormal; a desobstrução
da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito
eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto,
Serviço de manutenção preventiva e corretiva
de ar-condicionado do tipo Spllt de 48.000 a
eo.OOObtus, sem aplicação de peças,
englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora
evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução
da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito
eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

Valor Total do lote 01

Unidade Quant ValorUnIt | ValorTotal

CHAMADO RS 115,80 RS 34.740,00

CHAMADO RS 117,00 RS 3.510,00

CHAMADO RS 148,00 RS 4.440,00

CHAMADO R$210,00 RS 4.200,00

Descrição |
Valor para o fornecimento das "peças de
reposição não rotineiras" (não ofertar lances
para o item sob pena de desclassificação)

ValorTotal do lote 02

ValorTotal Global

Lote 02

Marca T Unidade Quant

R$46.890,00

Valor Untt. Valor Total

RS 82.490,00 I RS 82.490,00

R$ 82.490,00

'r$129.3«ÍÕÕ^
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 92, VIU)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 3010056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
NATUREZA DA DESPESA: 3,3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO: 10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00-SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostílamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n^ 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei ns 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n2 12,527, de 2011, c/c art. 72,
§32, Inciso V, do Decreto n2 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

NORBELINO DE

CARVALHO E SILVA

JUNIOR:90363965300

Assinado de forma digital por
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA

JUNIOR:901639«S300

Dados: 2026.03 12 15:40:59 -03'00'

ANDRéiA VIEIRA DOS SANTOS Al^
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N9 10/2025

A6ATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

CNPJ n! 08.483.447/0001-70

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 068/2025 - SEMUS

Ref. Contrato n" 068/2025 - SEMUS. Processo Administrativo n" 2026.0227.002/2026 - SEMUS. Objeto:
Prorrogação da Vigência da Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30,
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA:
AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 1 1.415.535/0001-40. Data das assinaturas:
12 de março de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde.
Norbelino de Carvalho e Silva Júnior. Representante Legal.
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CONTRATADO: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ na 51,659.136/0001-49: VALOR DO
CONTRATO: R$ 51.659.136/0001-49; OBJETO: Contratação Oe empresa
para aquisição de eletrodomésticos, para atender as necessidades
do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO i e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de acorda com a sua
necessidade; Vigência até 31(trinta e um dia) de dezembro de 2026;
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2026.

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATQS
Código identificador 6d03643nil8e4e4a572695c52bll9(\7

cinco reais); OBJETO: Contratação de empresa para na aquisição de
bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras, armários, estantes,
arquivos, longarinas, entre outros móveis, para atender as
necessidades das secretarias do município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade; Vigência até 31(trint8 e um
dia) de dezembro de 2026; DATA DA ASSINATURA: 10 de março de
2026.

■ íC
al-r.

\  Publicado por: QARDéNIA DA SILVA MATOS
'Código identificador 8f4SbffSd80328ad63flb730d8c011de

EXTRATO DO CONTRATO N> 70/2026 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N« 70/2026 - SEMUS

CONTRATO N' 70/2026 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0120.002/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
ní 020/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SÂÜDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS. CNPJ/MF sob o n« 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME . CNPJ n» 51.659.136/0001-49; VALOR DO
CONTRATO; RS 7.100,00 (sete mil e cem reais); OBJETO: Contratação de

empresa para aquisição de eletrodoméstiços. para atender as
necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade: Vigência até 31(trlnta e um dia) de dezembro de 2026;
DATA DA ASSINATURA; 09 de março de 2026.

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador I5fis3c22lc2ffa2bl2401d3a4c2735f

EXTRATO DO CONTRATO N» 71/2026 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N* 71/2026 - SEMUS

CONTRATO N" 71/2026 - SEMUS; decorrente do Processa
Administrativo n» 2025.0120.002/2025. vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 020/2025; CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS, CNPJ/MF sob o n" 11.415,535/0001-40;
CONTRATADO: S A DE OLIVEIRA LICITAÇÕES, CNPJ n«

40-095.452/0001-19; VALOR DO CONTRATO: R$ 9.400,00 (nove mil e
Quatrocentos reais); OBJETO: Contratação de empresa para aquisição

de eletrodomésticos, para atender as necessidades do município de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Saúde de acordo com a sua necessidade: Vigência até 31(trinta e

um dia) de dezembro de 2026; DATA DA ASSINATURA: 09 de março de
2026.

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 42fJ661c3bf83b2aldb355ff983fe295

EXTRATO DO CONTRATO NS 75/2026 - SEMAF1N

EXTRATO 00 CONTRATO N« 75/2026 • SEMAFIN

CONTRATO N' 75/2026 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo na 2025.0515.001/2025. vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 021/2025; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e

Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n« 06.137.293/0001-30;
CONTRATADO; NORDESTE MOVEIS LTDA, CNPJ n« 27.054.090/0001-50;
VALOR DO CONTRATO; R$ 5.595,00 (cinco mil e quinhentos e noventa e

. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

067/2025 - SEMAFIN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ni

067/2025-SEMAFIN

Ref. Contrato ns 057/2025 - SEMAFIN. Processo Administrativo n®

2026.0227.001/2026 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da Vigência da
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no

Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
da Administração a Finanças da acordo com a sua nacassidada.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

CONTRATADA: AGATWA SERVIÇOS GERAIS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o
n" 08.483.447/0001-70. Data das assinaturas: 12 de março de 2026.

Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal
de Administração e Finanças, Norbeiino de Carvalho e Silva Júnior,

Representante Legal,

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código /dent/ficador; 695c9615f83834d39d97b2e872aab69c

IXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N>

068/202S - SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

068/2025 - SEMUS

Ref. Contrato 068/2025 - SEMUS. Processo Administrativo n»

2026.0227.002/2026 - SEMUS. Objeto: Prorrogação da Vigência da
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento de acordo com a sua necessidade.

Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ

sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n» 11,415,535/0001-40.
Data das assinaturas: 12 de março de 2026. Assinaturas: Andreia Vieira
dos Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde, Norbeiino de
Carvalho e Silva Júnior, Representante Legal,

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 22984061d90038379Sbfb6dd82032698

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

a
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> Contratos

Contrato n° 01° TERMO ADITIVO PRA;Z0 p
CONTRATO N° 068/2025-SEMUS/2026 Ê

m ünlrar

Ultima atuoüzaçao 38/03/2026 L_J TTfcTi HC"

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024,0523.001/2024

Categoria do processo; Compras

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2026 Data de assinatura: 12/03/2026 Vigência: de 14/03/2026 a 14/03/2027

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000075/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA

VALOR CONTRATADO

Rí 129.380.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 08.483.447/0001-70

Nome/Razão social AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

Arquivos Histórico

Data/Hora de Inclusão Tipo :

Conlrato 01TCRMO Aomvo POAZO CONTRATO N 068/2025-SEMUS 18/03/2026 - 085647 Contrato

ExUr s ^ 1 1-ldelltens Página | 1 <  >

< VtoLtar

Criado pela Loi n° 14133/21 o Portal Nacional dc Conirataçoos Publicas (PNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n® 10.764,

de 9 de agosto de 202L
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PORTARIA-SEMUS N" 029 14 DE MARCO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°, 115° e 117" da Lei n" 14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, Matricula n° 3628-1.

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do, 1° TA CONTRATO ii°

068/2025-SEMUS e originário do Processo Administração n° 2024.0523.001/2024,

Pregão Eletrônico n° 029/2024, Termo Aditivo que tem por objetivo contratação de

empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores

de ar para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde de Dom Pedro/MA.

celebrado com a SEMUS E A EMPRESA: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA com o

período de vigência de: 14/03/2026 a 14/03/2027

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

iNDREIA VIEIRA DOS SANTOS AL>

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N" 10/2025



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
ro « ST»L*'

SãO LUiS, QUARTA * 18 DE MARcO DE 2026

ISSN 2763-860X

VOL. 20. Ne 3814/2026

Art. is • Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,

Matrícula n= 2615-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrefítes do CONTRATO N» 075/2026, que tem como objeto a
aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras,

armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros moveis para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e
a NORDESTE MOVEIS LTDA, com o período de vigência de:
10/03/2026 a 31/12/2026.

Art. 29 • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

AIKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 378c77ble7bl0ae2bc0daf9f37d6235S

PORTARIA NB OS2/2026/SEMED, DE 17 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 052/2026/SEMED, DE 17 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79°,
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7°, § 3°. 115® e 117° da Lei n» 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1« - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1S97, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do Termo Aditivo de Acréscimo referente ao
CONTRATO N° 163/2025 ■ SEMED, originário da licitação modela
PREGAo forma ELETRÔNICO N° 020/2024, sob O Sistema de Registro de
Preço, Edital N«. 024/2024 - SEMAFIN, através do Processo

Administrativo n°. 2024.0425.001/2024. que tem como objeto a

Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia
para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a empresa

A. W. DA SILVA SOBRINHO, inscrita no CNPJ: 10.448.784/0001-79,
com o período de vigência de: 18/03/2026 a 18/06/2026.
Art. 2® ■ Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Gutfi/erres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n° 06/2025 - GAB/PREFEÍTO

Dom Pedro • MA

Publicado por. GAflDêWM DA SILVA MATOS
Código identificador 45ee053f9a441d408966a09c254491e5

Matrícula n° 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO 0° 070/2026 a originário do Processo

Administração nfi 2025.0120.002/2025 e Pregão Eietrônico n°
020/2025 e ARPS n° 024/202S-SEMAFIN, que tem por objetivo a
contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos,
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado
com a SEMUS E A EMPRESA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, com O período de

vigência de: 09/03/2026 a 31/12/2026.
Art. 2° • Esta Portaria entre em vigor nesta data. "-TN.
Dê-se ciência. r. ,5-í^— \

Publlque-se e Cumpra-se, | 1

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES \— /
Sec. Mun. de Saúde

Portaria NS 010/2025 ' ̂

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador ff0431fB9bb06444f23bc655bbff75ca

PORTARIA-SEMUS N° 028 DE 09 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA-SEMUS NS 028 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79®, incisos líl
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7®. § 3«, 115» e 117° da Lei n® 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor VANES5A DE SOÚSA DOURADO,

Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONfltATO n° 071/2026 e originário do Processo
Administração n° 2025.0120.002/2025 e Pregão Eletrônico n°
020/2025 e ARPS 0° 019/202S-SEMAFIN, que tem per objetivo a

contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos,
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado
com 3 SEMUS E A EMPRESA: S A DE OLIVEIRA LICITAÇÕES, com o
período de vigência de: 09/03/2026 a 31/12/2026.
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N° 010/2025

PuÕ//cado por; GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 87b27bb3759c93cfl690c91fd03b6ffe

PORTARIA-SEMUS NS 027 DE 09 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA-SEMUS N» 027 DE 09 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7®. § 3», 115® e 117® da Lei n° 14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

PORTARIA-SEMUS N® 029 irDEMARÇtt DE 20:0

PORTARIA-SEMUS N® 029 14 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNKIPÊÍ CttHlb
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVfOÉNC/AS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79®, incisos III

e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3®, 115» e 117® da Lei n» 14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® - fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matricula n° 362B-1, para fiscalizar, acompanhar a atestar es despesas

a
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decorrentes do, 1» TA CONTRATO ns 068/202S-5EMUS e originário
do Processo Administração n» 2024,0523.001/2024, Pregão
Eletrônico n* 029/2024, Termo Aditivo gue tem por objetivo
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as
necessidades da secretaria municipal de saúde de Dom Pedro/MA,

celebrado com a SEMUS E A EMPRESA; AGATHA SERVIÇOS GERAIS
LTDA com o período de vigência de: 14/03/2026 a 14/03/2027
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS AL^S

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N® 010/2025

Publicado por. GAPDêNIA DA SILVi^f
Código identificador Bb072e0aaa26fl6c963edd5903afaè.

RETIFíCAÇAo ao EXTRATO DO CONTRATO N® 69/2026-SEMAS

retificação AO EXTRATO DO CONTRATO N® 69/2026-SEMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM

PEDRO/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob O n® 18.124.934/0001-09. torna
pública a retificação do Extrato do Contrato n® 69/2026 - SEMAS.
constante da página n® 17 e 18, publicação n® 3816/2026. ISSN
2763-B60X, publicado no dia 17 de março de 2026 no Diário Oficial do

Município. ONDE SE LÊ 'Pregão Eletrônico n® 022/2025," e ONDE SE
LÊ 'VALOR DO CONTRATO: RS 51.659.136/0001-49" LEIA-SE
-Pregão Eletrônico n« 020/2025" e LEIA-SE "VALOR DO
CONTRATO: RS 7.591,62 (sete mil, quinhentos e noventa e um
reais e sessenta e dois centavos".

Ratificam-se as demais informações do aviso ora retificado

Publicado por CAPDêNIA DA SILVA MATOS
Código /dent/ficador; 063937f8ea25814949c4d3fce7be64c6

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO

AVISO DE LICfTAÇÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026.

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026/CPL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2026/SEMAF. A Prefeitura Municipal

de Fernando Falcão - MA. torna público para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade: PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de implantação licenciamento de uso, hospedagem,
manutenção e suporte técnico de sistemas informatizados destinados ã

gestão pública municipal de Fernando Falcão, obedecendo ás condições
e especificações estabelecidas no ANEXO i (Termo de Referência) do
Edital e seus anexos. AMPARO LEGAL: Lei Federal n« 14.133/2021, Lei
Complementar n« 123/2006. e suas alterações, e demais normas
legulamentares pertinentes ã espécie. DATA DE ABERTURA: 06 de abril

de 2026. ãs 9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão pública será
realizada através do site https://bnccompras.com. O Edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na plataforma
https://bnccompras.com. no Portal de Transparência do Município,
www.transparencia.fernandofalcao.ma.gov.br e ainda no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), maiores informações poderão ser
consultadas e obtidas no e-mail. cpl.fernandofalcao@hotmail.com.
Fernando Falcão - MA. 17 de março de 2026. Gilmar Maciel Ribeiro.
Pregoelro.

Pobhcado por GILMAR MARCIEi RIBEIRO

Código identificador a2e8b30352d780910db4657faee55ab7

MINUTA DE PROJETO DE LEI PROJETO DE LEI N®

MINUTA DE PROJETO DE LEI PROJETO DE LEI N® DE DE
2026.

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município de

FERNANDO FALCÃO-MA e autoriza a abertura de crédito adicional
especial ao orçamento anual de 2025 no valor de R$ 92.544.27
sD PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCÃO-MA, ESTADO DO
7M^^NHÃ0, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos
LAftsNíes. §5®; 167, inciso V da Constituição Federal: e na Lei n.®
14.3™, de 8 de julho de 2022 (RNAB). faço saber que o ÓRGÃO
/TEGIS^nvo DO MUNicIPiO decreta e eu sanciono a seguinte lei:
çAÍl.iyFlca o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente
doMUNIClPIO DE FERNANDO FALCÃO-MA a caráter de crédito adicional

JK9^C\A\., no valor de RS 92.544.27 (Noventa e dois Mil e quinhentos e
quarenta e quatro Reais e Vinte e Sete Centavos) conforme dotação
abaixo identificada:

Ação Orçamentária: OOUV: Implementação da Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura

Órgão: 73000 - Transferências a estados. Distrito Federal e municípios
Unidade Orçamentaria: 73120 - Recursos sob supervisão do Fundo
Nacional de Cultura

Esfera: Fiscal

Grupo Natureza de Despesa - GND: 3
Resultado Primário - RP: 1 - Despesas Obrigatórias

Modalidades de Aplicação: 40 -Transferência a municípios
Fontes: 1000 - Recursos Livres da União

1444 - Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de
Títulos do Tesouro Nacional. Excetuada o Refinanciamento da Dívida

Pública.

Art. 2® Os recursos necessários para cobertura dos créditos adicionais

ESPECIAL, provirão de excesso de arrecadação referente às
transferências concedidas pela União com fundamento na Lei n.®
14.399, de 8 de juiho de 2022. conforme dotação orçamentária

discriminada abaixo:

«AIR njINC tWAIJ « WTfACAO MCMãntlÃMA

•fTII-.TTriTTlTirr

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO FALCÃO-MA (MA). __ de de 2025.

Assinatura

Chefe do Poder Executivo Local

Publicado por: GiLMAR MARCIEi RIBEIRO
Código identificador: d505cedb94f4fd506acdfS2136310204

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

RETIFICAÇÃO, EXTRATO DE CONTRATO N® 089 E 090/2026.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2026.

RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas
atribuições legais, RETIFICA a publicação na FAMEM. RETIFICAÇÃO,
EXTRATO DE CONTRATO N® 089 E 090/2026. RESULTANTE DO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 049/2026. SãO LUÍS, SEXTA « 13 DE

MARÇO DE 2026 « VOL. 20, N> 3811/2026 ISSN 2763-860X.

Onde se lé:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
IIOraAaiFUNJO MUMK.IPAJl>6\ÃiubE • FUpTALiZA&ÚS NOGUEIRAS j

a CESTIflCADOÍXGITALMÊMTE
1 COM CARIMBO OE TEMPO
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